
     

EDITAL Nº 17/2022

SELEÇÃO DE FISIOTERAPEUTAS, ESTATÍSTICOS, TÉCNICOS EM ENFERMAGEM E 
ALUNOS DE FISIOTERAPIA, BIBLIOTECONOMIA E ENFERMAGEM PARA O GRUPO DE 

PESQUISA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 
EM REABILITAÇÃO HUMANA (INOVAFISIO)

O Núcleo de Pesquisas e Inovações Tecnológicas em Reabilitação Humana (INOVAFISIO) torna 
pública a abertura das inscrições para seleção de alunos e graduados em Fisioterapia, Estatística e 
Técnico em Enfermagem de qualquer Instituição de Ensino Superior – IES, localizada em Fortaleza - 
CE ou região metropolitana, a fim de participarem voluntariamente como membros pesquisadores do 
núcleo. 

1. APRESENTAÇÃO

1.1 – O Núcleo de Pesquisas e Inovações Tecnológicas em Reabilitação Humana da Universidade 
Federal do Ceará (INOVAFISIO - UFC) é um grupo de estudo e pesquisa cadastrado no Diretório 
dos Grupos de Pesquisa no Brasil do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq);

1.2 – Este edital visa prover o preenchimento de 7 (sete) vagas ou mais, a depender da necessidade 
do Núcleo, sendo distribuídas da seguinte forma: 5 (cinco) vagas para alunos do curso de Fisioterapia 
de qualquer Instituição de Ensino Superior (IES) e/ou bacharéis em Fisioterapia, 1 (uma) vaga para 
discente e/ou técnico em enfermagem, 1 (uma) vaga para discente e/ou graduado em estatística, 
interessados em pesquisas nas linhas:

● Tratamento de comorbidades associadas a Diabetes Mellitus;
● Assistência ao grande queimado;
● Fotobiomodulação;
● Estudos experimentais in vitro;
● Estudos experimentais in vivo;
● Inteligência artificial;
● Estudos translacionais.

Para mais informações a respeito das linhas de Pesquisa, acesse nosso portal oficial: 
(https://inovafisio.ufc.br/pt/pesquisas-em-andamento/);

1.3 – A seleção dos candidatos será regida por este edital e executada pela equipe de apoio e pelo 
docente líder do grupo;

1.4 – O Inovafisio é um grupo de estudos e pesquisas. O ingresso como membro do núcleo NÃO 
configura vínculo empregatício em nenhuma hipótese. Sua participação será voluntária. Bolsas de 

https://inovafisio.ufc.br/pt/pesquisas-em-andamento/
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apoio à pesquisa poderão ser distribuídas apenas entre membros que sejam alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação da Universidade Federal do Ceará, e para profissionais 
graduados, incluindo outras instituições,  quando estas estiverem disponíveis.

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 – O período de inscrições ocorrerá de 15 de fevereiro a 20 de fevereiro de 2022, 23h59min;

2.2 – Para efetivar a inscrição, o candidato deverá preencher a formulário disponível no link abaixo e 
anexar a documentação exigida (APÊNDICE I);

● Link de inscrições para alunos: https://forms.gle/PwSdzLojRZbwcGKE6

● Link de inscrições para profissionais: https://forms.gle/Xn6d5QGVVLYRy9wb6

2.3 – As inscrições que não estiverem em conformidade com este edital serão anuladas;

2.4 - O Inovafisio NÃO cobra, sob hipótese alguma, nenhuma taxa de inscrição. Sendo estas 
TOTALMENTE GRATUITAS durante todo o processo.

3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

3.1 – Estão aptos a se inscrever alunos com matrícula ativa ou graduados nas áreas de Fisioterapia, 
estatística e técnico em enfermagem;

3.2 – Em virtude das atividades do Núcleo, é imprescindível que os candidatos residam em Fortaleza 
e/ou em regiões metropolitanas e que possuam fácil acesso ao município em questão;

3.3 – Não será elegível, para qualquer modalidade de bolsas deste edital, o(a) estudante que estiver 
repetindo a atividade curricular: Trabalho de Conclusão de Curso;

3.4 – Será levado em consideração a disponibilidade de horários dos candidatos, sendo requerido 
prioritariamente aqueles que apresentem compatibilidade com as atividades presenciais do Núcleo.

4. DA SELEÇÃO E DO RESULTADO FINAL 

4.1 – A seleção será composta por duas etapas descritas abaixo. Um fluxograma ilustrativo com as 
fases deste processo poderá ser conferido no APÊNDICE II deste edital.

4.2 – A primeira etapa consistirá em análise do currículo no formato da plataforma Lattes/CNPq 
(http://lattes.cnpq.br/) e a disponibilidade de carga horária compatível com as atividades do Núcleo. 
Essa etapa possui caráter classificatório de acordo com os critérios definidos pelo APÊNDICE III 
deste edital. Serão selecionados para a próxima fase os candidatos que forem classificados em até 4 
vezes o número de vagas contempladas neste edital. A pontuação poderá variar entre 0 a 10 para o 
currículo.

https://forms.gle/PwSdzLojRZbwcGKE6
https://forms.gle/Xn6d5QGVVLYRy9wb6
http://lattes.cnpq.br/
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4.3 – A segunda etapa consistirá em uma entrevista realizada apenas com os candidatos aprovados 
na primeira fase. Essa etapa possui caráter eliminatório. O resultado final poderá ser: 

● Selecionado. Para candidatos considerados aptos dentro do número de vagas ofertados;
● Lista de espera. Para candidatos considerados aptos cujo número de vagas ofertadas seja 

inferior a sua colocação.
● Não selecionado.

ATENÇÃO! A lista de espera terá validade de 3 (três) meses a contar da data de divulgação do 
resultado final em www.inovafisio.ufc.br. Após este período, este edital e sua respectiva lista de 
espera serão considerados nulos.

4.5 – O cronograma referente a cada uma das etapas está detalhado no item 8 deste edital;

4.6 – O resultado final será divulgado no site do Inovafisio (http://www.inovafisio.ufc.br) de acordo 
com as datas previstas no item 8 deste edital; 

4.7 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as fases desta seleção, e, quando 
necessário, por meio de envio de mensagem ao email oficial do núcleo (inovafisio@ufc.br). O 
INOVAFISIO não se responsabiliza pela impossibilidade de contato com o candidato, seja por 
qualquer motivo;

4.8 – Os candidatos aptos que deixarem de comparecer a alguma das fases deste processo seletivo 
serão excluídos automaticamente, salvo as prerrogativas previstas em lei;

4.9 – Após a divulgação do resultado final, será marcado um encontro virtual e/ou presencial com os 
membros do núcleo, com data a ser definida. O não comparecimento sem uma explicação cabível 
levará automaticamente à exclusão do candidato. O próximo da lista de espera irá assumir a vaga.

4.10 - Caso julgue necessário, a comissão organizadora poderá ampliar o número de vagas ofertadas;

4.11 - O preenchimento de todas as vagas ofertadas não é obrigatório;

PARÁGRAFO ÚNICO: A entrevista será realizada online, via Google Meet. As informações 
referentes aos dias e horários da segunda etapa serão postados EXCLUSIVAMENTE no site do 
Inovafisio (www.inovafisio.ufc.br) conforme cronograma deste edital. O link de acesso à entrevista 
será enviado para o e-mail do candidato selecionado, cadastrado no ato da inscrição.

5. DA PARTICIPAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CANDIDATO

5.1 – Comprometer-se a dedicar voluntariamente às atividades do INOVAFISIO durante 12 (doze) 
horas semanais, divididas em 6 horas para atividades presenciais e 6 horas para funções 
administrativas remotamente, caso o candidato seja selecionado. As atividades serão definidas pelo 
coordenador, de acordo com o plano individual de trabalho elaborado, devendo ser cumpridas todas 
as demandas referentes à sua atividade como membro; 

http://www.inovafisio.ufc.br
http://www.inovafisio.ufc.br/
mailto:inovafisio@ufc.br
http://www.inovafisio.ufc.br
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5.2 – Os candidatos que por ventura forem contemplados com bolsa ao longo de sua permanência no 
Núcleo, não deverão possuir, durante o período de vigência, vínculo empregatício ou qualquer outra 
modalidade de bolsa, inclusive na modalidade voluntário e estágio;

5.3 – O candidato selecionado deve comprometer-se em assinar um termo de compromisso e 
confidencialidade acerca dos dados das pesquisas desenvolvidas pelo Núcleo ou em parcerias dele. 
Estando vetado sua divulgação total ou parcial sem a devida autorização comprovada;

5.4 – Estar de acordo com as regras do estatuto do InovaFisio, documento que rege o Núcleo de 
Pesquisas e auxilia no cumprimento das funções e delegação de tarefas;

5.5 – Possuir disponibilidade para participar de reuniões de planejamento e organização das 
atividades na modalidade remota ou presencial de acordo com o calendário interno;

5.6 – Organizar, colaborar e preencher formulários de maneira organizada e em tempo hábil para que 
não haja atraso nas datas-limites estabelecidas pelo grupo;

5.7 – Participar do processo de coleta de dados, análise, discussão e escrita de artigos, capítulos de 
livros e outras produções que o Núcleo venha a desenvolver;

5.8 – Os alunos e profissionais selecionados receberão treinamento específico para atuarem nas 
pesquisas em questão, sendo imprescindível o seu comparecimento nas datas estipuladas;

5.9 - Uma vez firmada a escala do participante nas pesquisas do Núcleo, o mesmo não poderá 
ausentar-se a não ser em caso de doença comprovada por atestado médico. Três faltas não 
justificadas poderá acarretar em desligamento automático do membro ao referido Núcleo de 
pesquisas.

6. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

6.1 – As atividades dos alunos e preceptores selecionados tem previsão de início para  o início de 
março de 2022 (data, local e horário exatos a definir), podendo ser convocados antecipadamente caso 
a direção do Núcleo julgue necessário;

6.2 – Os ingressos irão desenvolver seus trabalhos nas dependências da Universidade Federal do 
Ceará, laboratório de Inovações Tecnológicas em Reabilitação Humana, Centro de Tratamento de 
Queimados do Hospital Instituto Dr. José Frota (CTQ-IJF), Unidade de Atenção Primária à Saúde 
(UAPS) Anastácio Magalhães e demais localidades em Fortaleza-CE, a depender da necessidade das 
Pesquisas em desenvolvimento;

6.3 – Os participantes deverão participar de treinamentos ofertados pelo núcleo para estarem aptos a 
iniciar suas atividades;

6.4 – A data dos treinamentos seguirá o cronograma interno divulgado aos candidatos selecionados 
após o fim deste processo seletivo.

7. DO COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO 
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7.1 – Os alunos e preceptores aprovados poderão ter, ao final da sua participação, caso solicitem, um 
comprovante de participação assinada pelo coordenador do Grupo onde constem as atividades 
desenvolvidas e a carga horária;

7.2 – Poderão solicitar o comprovante os membros que participarem por, pelo menos, 2 (dois 
semestres) e, que cumprirem com as demandas solicitadas em tempo hábil. 

8. DO CRONOGRAMA

EVENTO DATA

Inscrições online 15 de fevereiro à 20 de fevereiro de 2022, às 
23h59min

Resultado parcial das inscrições homologadas 21 de fevereiro de 2022

Resultado da 1ª etapa (análise de currículo e de 
disponibilidade de carga horária) 24 de fevereiro de 2022

2ª etapa (entrevista) 25 de fevereiro de 2022 até 03 de março de 
2022

Resultado Final 04 de março de 2022

PARÁGRAFO ÚNICO: As datas poderão sofrer alterações. É de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar as informações referentes a estas possíveis alterações no site 
www.inovafisio.ufc.br.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes a este edital no 
portal do INOVAFISIO (www.inovafisio.ufc.br) e no site do departamento de fisioterapia da UFC 
(www.defisio.ufc.br);

9.2 - Este edital poderá ser alterado, revogado ou anulado a qualquer tempo, no todo ou em parte, por 
motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza;

9.3 – O INOVAFISIO não se responsabilizará por problemas de ordem técnica dos computadores 
utilizados pelos usuários, por falhas na comunicação, por congestionamento de linhas de 
comunicação ou por outros fatores adversos que impossibilitem a transferência de dados e/ou 
realização de qualquer uma das fases do processo seletivo objeto deste edital;

9.4 – Os casos omissos neste edital serão discutidos pela comissão organizadora deste processo 
seletivo. 

http://www.inovafisio.ufc.br
http://www.inovafisio.ufc.br
http://www.defisio.ufc.br
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Fortaleza, 14 de fevereiro de 2022

PROF. DR. JOSÉ CARLOS TATMATSU ROCHA
Dep. de Fisioterapia - Faculdade de Medicina

Coordenador do Inovafisio - UFC
Universidade Federal do Ceará
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APÊNDICE I

DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA AO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSCRIÇÃO

DOCUMENTO FORMATO

Currículo Lattes atualizado Link de acesso

Documentação comprobatória do currículo 
(conforme APÊNDICE III)

PDF ÚNICO com todos os 
comprovantes

quando solicitado

Histórico escolar (para alunos) PDF ou .JPEG

Diploma de graduação (para profissionais) PDF ou .JPEG

Preenchimento adequado do formulário de 
inscrição

https://forms.gle/i9YmgYFcYW1yZN
JB8  

____________________________________________________________________________

APÊNDICE II

FLUXO SIMPLIFICADO ILUSTRATIVO DO PROCESSO SELETIVO

____________________________________________________________________________

APÊNDICE III

 ANÁLISE DO CURRÍCULO LATTES

ATIVIDADE PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA

PONTUAÇÃ
O MÁXIMA

Participação em projeto de extensão (incluindo ligas) 0,5 por semestre 1 ponto

Participação em projeto, grupo ou núcleo de pesquisa 0,5 por semestre 1 ponto

Apresentação de trabalhos em eventos 0,25 por 
trabalho 0,5 ponto

https://forms.gle/i9YmgYFcYW1yZNJB8
https://forms.gle/i9YmgYFcYW1yZNJB8
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Curso de extensão min 20h 0,25 por curso 0,5 ponto

Curso de extensão min 40h 0,5 por curso 1 ponto

Publicação de resumos em anais de eventos 0,25 por resumo 0,5 ponto

Publicação de Artigos completos em revistas e periódicos 
científicos 0,5 por artigo 1,5 pontos

Monitoria de disciplinas e/ou módulos 0,25 por 
semestre 0,5 ponto

Estágio extracurricular 0,25 por 
semestre 0,5 ponto

Capítulo de livros com ISBN 0,25 por 
capítulo 0,75 pontos

Pontuação total: até 10 pontos
.

APÊNDICE IV

SUGESTÃO DE LEITURA COMPLEMENTAR

TEMA REFERÊNCIA RECOMENDADA ACESSO AO 
MATERIAL

Ensaios  Clínicos  
Randomizados

OLIVEIRA, Marco Aurélio Pinho de; 
PARENTE, Raphael Câmara 
Medeiros. Entendendo ensaios 
clínicos randomizados. Brazilian 
Journal of Videoendoscopic 
Surgery, v. 3, n. 4, p. 176-180, 2010.

https://www.sobracil.org.b
r/revista/jv030304/bjvs030

304_176.pdf

Avaliação de Ensaios 
Clínicos

CARNEIRO, António Vaz. Como 
avaliar a investigação clínica: O 
exemplo da avaliação crítica de um 
ensaio clínico. GE-Jornal Português 
de Gastrenterologia, v. 1, n. 15, p. 
30-36, 2008.

https://repositorio.ul.pt/han
dle/10451/32479

Avaliação de Ensaios 
Clínicos

PANNUTI, Carlos Mendes et al. 
Avaliação crítica de ensaios clínicos. 
Revista Odontológica do Brasil 
Central, v. 20, n. 52, 2011.

https://robrac.org.br/seer/i
ndex.php/ROBRAC/article

/view/531/524

Revisão Integrativa SOUZA, Marcela Tavares de; 
SILVA, Michelly Dias da; 

https://www.scielo.br/pdf/
eins/v8n1/pt_1679-4508-

https://www.sobracil.org.br/revista/jv030304/bjvs030304_176.pdf
https://www.sobracil.org.br/revista/jv030304/bjvs030304_176.pdf
https://www.sobracil.org.br/revista/jv030304/bjvs030304_176.pdf
https://repositorio.ul.pt/handle/10451/32479
https://repositorio.ul.pt/handle/10451/32479
https://repositorio.ul.pt/handle/10451/32479
https://robrac.org.br/seer/index.php/ROBRAC/article/view/531/524
https://robrac.org.br/seer/index.php/ROBRAC/article/view/531/524
https://robrac.org.br/seer/index.php/ROBRAC/article/view/531/524
https://www.scielo.br/pdf/eins/v8n1/pt_1679-4508-eins-8-1-0102.pdf
https://www.scielo.br/pdf/eins/v8n1/pt_1679-4508-eins-8-1-0102.pdf
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CARVALHO, Rachel de. Revisão 
integrativa: o que é e como fazer. 
Einstein (São Paulo), v. 8, n. 1, p. 
102-106, 2010.

eins-8-1-0102.pdf

Revisão Sistemática SAMPAIO, Rosana Ferreira; 
MANCINI, Marisa Cotta. Estudos de 
revisão sistemática: um guia para 
síntese criteriosa da evidência 
científica. Brazilian Journal of 
Physical Therapy, v. 11, n. 1, p. 83-
89, 2007.

https://www.scielo.br/pdf/r
bfis/v11n1/12.pdf

Estratégia PICO SANTOS, Cristina Mamédio da 
Costa; PIMENTA, Cibele Andrucioli 
de Mattos; NOBRE, Moacyr Roberto 
Cuce. A estratégia PICO para a 
construção da pergunta de pesquisa e 
busca de evidências. Revista Latino-
Americana de Enfermagem, v. 15, 
n. 3, p. 508-511, 2007.

https://www.scielo.br/pdf/r
lae/v15n3/pt_v15n3a23.pd

f

Recomendação PRISMA Principais itens para relatar Revisões 
sistemáticas e Meta-análises: A 
recomendação PRISMA. Epidemiol. 
Serv. Saúde  [Internet]. 2015  Jun 
[citado  2021  Abr  20] ;  24( 2 ): 335-
342. 

http://scielo.iec.gov.br/scie
lo.php?script=sci_arttext&

pid=S1679-
49742015000200017

A comissão organizadora sugere que seja feita a leitura destes materiais antes da entrevista. O 
conteúdo poderá ser tema da conversa.

https://www.scielo.br/pdf/eins/v8n1/pt_1679-4508-eins-8-1-0102.pdf
https://www.scielo.br/pdf/rbfis/v11n1/12.pdf
https://www.scielo.br/pdf/rbfis/v11n1/12.pdf
https://www.scielo.br/pdf/rbfis/v11n1/12.pdf
https://www.scielo.br/pdf/rlae/v15n3/pt_v15n3a23.pdf
https://www.scielo.br/pdf/rlae/v15n3/pt_v15n3a23.pdf
https://www.scielo.br/pdf/rlae/v15n3/pt_v15n3a23.pdf
http://scielo.iec.gov.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1679-49742015000200017
http://scielo.iec.gov.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1679-49742015000200017
http://scielo.iec.gov.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1679-49742015000200017
http://scielo.iec.gov.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1679-49742015000200017
http://scielo.iec.gov.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1679-49742015000200017

